
PROJETO DE LEI Nº 18 DE 27 DE MARCO DE 2023.

Altera o traçado da Rua Feiisbino Antonio,
conforme específica.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu. PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a presente Lei:

Art. 1“ - A Rua "FELISBINO ANTONIO", denominada através do Decreto

Municipal nº 19, de 15 de outubro de 1960, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Tem início na Rua Percy Luiz Wend/er, no ponto de
coordenadas SA069 649262.505E e 7183192.950N e
fim na Rua Julio Bugnhaki, no ponto de coordenadas
SA069 649756.512Ee 7182844.732N”

Art. 2“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em órgão
Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 27 de março de
2023_ MAURICIO mªndam

dlgilal Por
ROBERTO MAURKiORosiuro

mussi/1335772409
RIVABEM:83 72

Dadºsmumu677240972 09 3511 413%

Mauricio Rivabem
Prefeito Municipal

juáiªiã/fwª
»WW"?



“APROVADO
Em 4' discussão.

Madamª-Teia

APROVADO
Em_;£;mmwn

Saladas " º &&..a
* — B “

ASANÇÃO
Sala das Sessões 4033

Ideme



532%

55%

Em
22

ºzºã

oziºÉ

«É

.

955359

É

585

«,

É

oõãêczwn

Mn

29:53»

355?

x

001,3

On=>_<o

me

._<n=0_232

<«_D.Em_n_m_w_n_

ozãã

Szmêãâãmwo

ou

56.735

«iamxumm

2

www.vvmmm

:

m.
N

E.mmhaww

Z

ommNmrmw—h

w

momúwmmwm

ví


